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TERMO DE ÜÜI$TRATO QUE FAZIÍVI
ENTRE Si A EÂÍ"IARA MUNIOSPAL EE
SENADOR PÕMPEU T A PESSOA TíSICA.
FRANGISCO iryíLLIAM DA S§tVA P,T.EÂ

. ê FI.*I ELJE.A SEGUIR SE DECLARA.
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1-34, corri secie na RUA PRüFI§SüR
, SE|{ADÜR POMPTU ÜÊARA,

ilH ils.) # FILHO, brasiieiro, cüsadc,
Pom

V8-44, pa

prestação do serviço, conforrne Ceterminü â Lei no '1.430, cie 24 de novernbro de 2C1ô.

deverrcio ser, preferencialmente, nc l;iiirr'ic dia :.tii do mês da orestação.

CLAUSULA QUARTA _ DIIS CÜ§\dDIÇÜE§ DÊ EXEGUÇÃÜ E LGT'AÇÃO
4.1" Os serviços, oLrjeto deste contrato, seráo executados na üár'nara Municipai de Senador
Pompeu/CE, em conforryrídade co:n as cCInL'iç.:es e prazos estareiecidos neste *ontrato, bern
como em instruções da Presidêncta da Casa Legislativa cleste município, poderrdo rr

COi{TRATADO ser remanejedo D,âí'a ci;trro inca!, cnnsiderado a n*;essidade Ca

CONTRATANTE

Rua Professor CavaicanÊe, 635, .r,áfi:r:â, Senacor" Fciap*u ". Ceará
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GLAUSULA QUTNTA - DA VIGÊNCrA E DA PRORROGAÇÃCI
5.1" O contrato terá validade de 0'l(um) ano, podendo ser prorrogado por igual períodc de
01(um) ano, por rneio de aditivo a este contrato, por interesse da administração do serviço
público municipal.

CLAUSULA SEXTA - DO RE,AJUSTAMENTO DE PREÇOS
6.{. O presente contrato poderá ser reajustado de acordo com a aprovação da Lei que fixar o

ntos mínimos dos servidores públicos lotados na Câmara lt/unicipai dereajuste dos vencime
Senador PompeuiCE.

GLAUSULA SETTMA - DAS OtsR.tGAÇO CONTRATANTE : ]

Determinado; Fonte de Recurso: 001 - Recursos Ordinários.
11.2. Os recursôs serão oriundos do Orçamento da Câmara t\íunicipal de Senador Pompeu

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Frca eleito o foro da cidade de Senacior Pompeu, para diminuir as questÕes relacionadas
com a execução deste contrato, não resolvidas pelos meios adrninistrativos.

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará
63.600-000 - [88] 3449-L235 - CNPf: 06.747.67210001-34

Email: carnarâsenadorpornpeu@gmaÍl.com
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E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 02(duas) vias de
igual teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o
assinam, para que produza seus efeitos jurÍdicos e legais.
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Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Fornpeu * Ceará
63.600-000 - [88) 3449-1235 - CNFf: 06.741.672/aoa7.34

Email: camarasenadorpcmpeu@gmail.com

E, 01 de íevereino de 2021.


